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Portaria DIREF restabelece a obrigatoriedade 
do uso de máscara nas dependências da JFBA

Por meio da Portaria SJBA-DIREF n° 
239/2022, assinada ontem, 25/07, o 
Diretor do Foro da Seção Judiciária da 
Bahia, Juiz Federal Durval Carneiro Neto, 
restabeleceu a obrigatoriedade da utiliza-
ção de máscara de proteção facial nas 
unidades jurisdicionais e administrativas 
da Seção Judiciária da Bahia, bem como 
em todas as Subseções Judiciárias vincu-
ladas. A medida é obrigatória para todos 
os(as) magistrados(as), servidores(as) e 
colaboradores(as) que precisem acessar, 
circular e permanecer em quaisquer ins-
talações da Justiça Federal na Bahia.  

A decisão levou em consideração o 
início da etapa de retorno presencial in-
tegral das atividades em toda a Justiça 
Federal da Bahia, conforme deliberação 
da Portaria Presi n° 512/2022, assina-
da pelo Presidente do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, Desembargador 
Federal José Amilcar de Queiroz Macha-
do, que passou a vigorar em 18/07. Essa 
Portaria alterou a Resolução Presi nº 
35/2021, que consolida as medidas de 

prevenção e redu-
ção dos riscos de 
disseminação do 
contágio pelo coro-
navírus, causador 
da Covid-19, imple-
mentadas na Jus-
tiça Federal da 1ª 
Região. 

A nova Resolu-
ção Presi destacou 
que, os Diretores de 
Foro, por meio de 
Portaria, em obser-
vância ao disposto 
no art. 47 da Reso-

lução Presi nº 35/2021, podem restabe-
lecer a obrigatoriedade da utilização de 
máscara de proteção facial nas localida-
des enquadradas nas Etapas Avançada-2 
e de retorno presencial integral, até que 
a taxa de transmissão da Covid-19 na 
localidade retorne a níveis seguros que 
possibilitem a dispensa da máscara no 
respectivo órgão. 

Após manifestação do Comitê de Ges-
tão de Crise da SJBA, doc Sei (16149436), 
que sugeriu a manutenção da exigência 
do uso de máscaras, medida que, asso-
ciada ao avanço da vacinação, propor-
cionará ambiente de trabalho seguro, a 
DIREF reestabeleceu, além do uso obri-
gatório de máscaras, a plena e constante 
observância e manutenção dos protocolos 
de segurança sanitária (uso correto de 
máscaras, distanciamento social e higie-
nização das mãos), como medidas essen-
ciais de combate à pandemia e como for-
ma de prevenir a disseminação do vírus, 
preservando e garantindo a saúde dos(as) 
nossos(as) magistrados(as), servidores(as), 
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Hoje: Leticia Daniele Bossonario (Ju-
íza Federal substituta de Ilhéus), Ma-
nuela Vasconcelos Pereira (4ª Vara), 
Juan Levi Rodrigues Dourado (Vitória 
da Conquista), Carlos Henrique da Ro-
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va (Campo Formoso), Evelyn Naiane 
Gomes Barbosa (Cejuc), Fernanda de 
Souza Siqueira (Paulo Afonso).
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colaboradores(as), estagiários(as) e tam-
bém de agentes públicos, advogados (as) 
e usuários (as) em geral. 

O documento destaca ainda que, 
somente será admitida a não utilização 
da máscara quando o(a) magistrado(a), 
servidor(a) ou colaborador(a) estiverem 
em sala na qual trabalhem sozinhos e 
durante o período que estejam desacom-
panhados. A obrigação do uso de más-
cara facial estende-se também às áreas 
de trânsito nos refeitórios, sendo apenas 
permitida a retirada da máscara nas me-
sas, durante a refeição. 

A Direção do Foro da Seção Judici-
ária da Bahia ressalta a importância do 
uso de máscaras em todas as unidades 
e dependências da Justiça Federal, mes-
mo por parte daqueles que já foram vaci-
nados, já que a imunização não impede 
eventual contaminação e transmissão do 
vírus para outras pessoas, em especial, 
quando nos deparamos com a circulação 
de novas variantes. A condição de vaci-
nado não exime da responsabilidade pela 
observância dos protocolos sanitários no 
ambiente laboral, permanecendo inalte-
radas as orientações aprovadas pelo se-
tor de saúde e pelo Núcleo de Bem-Estar 
Social da SJBA (NUBES) para todos os 
que transitarem ou permanecerem nas 
dependências da Justiça Federal (unida-
des administrativas e judiciais).  

Para conferir a Portaria DI-
REF na íntegra basta acessar o link                                      
https://bit.ly/3cIeVOu.

Esta matéria está associada ao ODS 
3 (Saúde e Bem-Estar) e 16 (Paz, Justi-
ça e Instituições Eficazes).

“Todos conhecem a inteligência, 
competência, dedicação ao trabalho 
e experiência da estimada Juíza Mi-
lena Souza de Almeida Pires.  

Apenas para lembrar um pouco da 
sua trajetória profissional, foi juíza 
estadual em Santa Catarina e na 1ª 
Região, atuou em Guarajá-Mirim, Rio 
Branco e Salvador. Na Seção Judici-
ária da Bahia, embora lotada na 19ª 
Vara, passou longo tempo contribuin-
do em diversas unidades judiciárias, 
especialmente na 2ª Turma Recursal, 
3ª Vara, 17ª Vara e 11ª Vara, na qual 
estava atuando quando da sua remo-
ção para o TRF-4ª Região. 

Como ser humano sempre de-
monstrou muita sensibilidade, ge-
nerosidade e gentileza, tornando a 
convivência com todos harmoniosa e 
alegre.  

Agradeço muito a Milena a enor-
me contribuição dada para a 19ª 
Vara e desejo que seja muito feliz 
nesta nova etapa da sua vida, ao lado 
do esposo Lourenço e do filho Miguel, 
no bonito Rio Grande do Sul.” 

Pedro Braga Filho, Juiz Federal da 
19ª Vara/SJBA.

**

“Milena conquistou a todos que 
tiveram a felicidade de conviver com 
ela na Seção Judiciária da Bahia: ex-
tremamente preparada, inteligente, 
responsável, simples e afável, gentil 
e generosa com todos, sem distinção, 
irradiando simpatia com seu sorriso 
luminoso. 

Nas incontáveis vezes em me 
substituiu na 17ª Vara, prestando 
inestimável apoio, foi sempre alvo de 
elogios dos servidores, dos membros 
do MPF e advogados, destacando sua 
atuação competente e humana. 

Sabemos que sua ida para a 4ª 
Região representa a união da família 
(Lourenço, seu marido, e o peque-
no Miguel, fruto desse amor). Temos 
certeza de que esta nova etapa será 
repleta de alegrias e sucesso e que 
Milena continuará semeando flores e 
colhendo o perfume por onde andar! 

Obrigado por tudo! Que possamos 
nos reencontrar sempre!”

Por Antonio Oswaldo Scarpa, Juiz 
Federal da 17ª Vara/SJBA.

Margem
da Palavra

Mensagens de                      
homenagem à Juíza            

Federal Milena Pires que 
se despede do TRF1 

TRF1 divulga Glossário de Metas 
aplicáveis ao Selo Estratégia 

em Ação 2023
Na última quarta-feira, 20/07, o Tri-

bunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) aprovou, por meio da Portaria 
Presi n° 518/2022, o Glossário de Me-
tas Estratégicas da Justiça Federal da 
1ª Região, relativa ao exercício de 2022 
(Glome 2022). As metas aprovadas no 
glossário são aplicáveis ao Selo Estra-
tégia em Ação na premiação do ano de 
2023, exercício 2022, e integram o ciclo 
estratégico 2021-2026. 

O Glome 2022 interpretará e padro-
nizará o entendimento dos glossários de 
metas do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e do Conselho da Justiça Federal 
(CJF) no âmbito da Justiça Federal da 1ª 
Região, para efeito de mensuração dos 
resultados do Selo Estratégia em Ação. 

De acordo com o documento, a Co-
missão Avaliadora do Selo Estratégia em 
Ação decidiu, por unanimidade, incluir 
novas Metas do CNJ: Meta 11 - Promo-
ver os Direitos da Criança e do Adoles-
cente e Meta 12 - Impulsionar os proces-
sos de ações ambientais. Contudo, essas 

metas não serão consideradas na apura-
ção do Selo Estratégia em Ação, somente 
serão acompanhadas no Painel de Metas 
de 2022. 

O Glome 2022 já está disponível para 
consulta no Portal do TRF1, na página 
da Gestão Estratégica e no Sistema de 
Informações Gerenciais e Estatísticas da 
Justiça Federal da 1ª Região (e-Siest). 

Para acessar a Portaria Presi e 
o Glome 2022 basta acessar o link                               
https://bit.ly/3oseGcP. 

Essa matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho Decente e Crescimento Eco-
nômico) e 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes).


